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REGIMENTO INTERNO DA 72 C~ONFERENCIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL DE SAO TOME DAS LETRAS-MG

CAPITULO |
DO OBJETIVO E DA TEMATICA

Art. 1° A 72 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social seréa presidida pelo(a) Presidente do
Conselho Municipal de Assisténcia Social (CMAS) e realizada no dia 10 de Julho de 2025.

Art. 2° A 72 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social foi convocada por meio do Decreto,
n° 43 de 04 de Julho de 2025.

Art. 3° A 72 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social constitui-se em instancia que tem
por atribuicao a avaliacdo da politica da assisténcia social e a definicdo de diretrizes para o
aprimoramento do Sistema Unico da Assisténcia Social (SUAS).

Art. 4° A 72 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social tem por objetivo analisar, propor e
deliberar com base na avaliacdo local, reconhecendo a corresponsabilidade de cada ente
federado, e eleger os Delegados(as) para 162 Conferéncia Estadual de Assisténcia Social.

Art.5° A 72 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social tem como tema "20 anos do SUAS:
construcdo, protecdo social e resisténcia” e esta organizada em 5 Eixos:

Eixo 1: Universalizacdo do SUAS: Acesso Integral com Equidade e Respeito as Diversidades.

Eixo 2: Aperfeicoamento Continuo do SUAS: Inovacdo, Gestdo Descentralizada e
Valorizacdao Profissional.

EIXO 3: Integracdo de Beneficios e Servicos Socioassistenciais: Fortalecendo a Protecdo
Social, Seguranca de Renda e a Inclusdo Social no Sistema Unico de Assisténcia Social
(SUAS).

EIXO 4: Gestdo Democratica, informacgdo no SUAS e comunicacdo transparente: fortalecendo
a participacao social no SUAS.

Eixo 5: Sustentabilidade Financeira e Equidade no Cofinanciamento do SUAS.

CAPITULO Il _
DA ORGANIZAGCAO
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Art. 6° A 72 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social sera presidida pelo Presidente do
CMAS.

Paragrafo unico. Na auséncia do Presidente, o Vice-Presidente do CMAS assumira a
Presidéncia.

Art. 7° A 72 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social devera ser realizada a partir das
seguintes etapas:

a) Abertura e aprovacdo do Regimento Interno;

b) Painéis sobre o Tema e 0s 5 Eixos; e

c¢) Grupos de Trabalhos por Eixos;

d) Plenéaria Final/Deliberacdes a partir das prioridades definidas pelos grupos de Trabalho.

CAPITULO Il
DOS PARTICIPANTES

Art. 8° Poderdo se inscrever como participantes da 7% Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social todos os atores envolvidos na Politica de Assisténcia Social subdivididos nas seguintes
categorias:

| - Delegado com direito a voz e voto na conferéncia:

a) Representantes governamentais;

b) Representantes da sociedade civil, considerando os seguintes segmentos:
1. usuérios e organizacdes de usuarios;

2. entidades representantes dos trabalhadores do SUAS;

3. entidades ou organizacdes de assisténcia social.

Il - Convidados: participantes parceiros da Politica de Assisténcia Social indicados pelo
conselho de assisténcia social para a participacdo na conferéncia com direito a voz;

Il - Observadores: participantes previamente inscritos e selecionados, segundo os critérios
estabelecidos e o nimero de vagas disponiveis.

Paragrafo Unico. Dentre os Convidados deverd ser priorizado a participacéo de:

| - gestor da Politica de Assisténcia Social e demais politicas setoriais;

II - trabalhadores do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS;

I11 - representantes de organizacGes de trabalhadores do SUAS e de outras Politicas que fazem
interface com a Assisténcia Social;

IV - representantes de entidades e organizagdes de assisténcia social;

V - usuarios da Politica de Assisténcia Social;

VI - representantes de organizacdes de usuarios da Politica de Assisténcia Social;
VI - representantes de conselhos de politicas setoriais e defesa de direitos;

VIII - representantes da academia;

IX - representantes dos Poderes Legislativo e Judiciario.

Art. 9° S3o Delegados(as) Natos(as) conselheiros(as) titulares e suplentes do Conselho
Municipal de Assisténcia Social (CMAS).
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CAPITULO IV
DO CREDENCIAMENTO

Art. 10 O credenciamento dos(as) participantes da 72 Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social serad efetuado no dia 10 de Julho de 2025, das 15h as 17h30, e tem como objetivo
identificar os participantes e a condi¢éo de participagéo.

Art. 11 As excepcionalidades surgidas no credenciamento serdo tratadas pela Comisséo
Organizadora.

CAPITULO V
DOS PAINEIS E PALESTRAS

Art.12 As Palestras/Painéis terdo por finalidade promover o aprofundamento do debate dos 5
Eixos.

Art. 13 Deverd um(a) Relator(a) ficar responsével, durante a exposicéo, pelo resumo escrito
da fala do(s) expositor(es) sobre o Tema.

Art. 14 As intervenc@es dos(as) participantes sera de 3 minutos e poderdo ser feitas oralmente
ou apresentadas por escrito a Mesa.

CAPITULO VI
DOS GRUPOS DE TRABALHO POR EIXO

Art. 15 Os grupos de Trabalho seréo organizados de modo que cada grupo discuta um dos 5
Eixos da Conferéncia.

Art. 16 Deve-se assegurar que todos os Eixos sejam discutidos por, pelo menos, 1 Grupo de
Trabalho.

Art. 17 Cada Grupo de Trabalho deve construir no minimo 03 propostas de deliberacdo para o
respectivo Eixo debatido, das quais: pelo menos uma proposta de deliberacdo para o préprio
municipio; pelo menos uma proposta de deliberacdo para o estado; e pelo menos uma
proposta de deliberacdo para a Uniéo.

Art. 18 As propostas de deliberacdo construidas devem ser registradas por cada um dos
grupos, com a respectiva indicacdo se sdo para o préprio municipio, para o Estado ou para a
Unido.
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CAPITULO VI
DA PLENARIA FINAL

Art. 19 A Plenaria Final € o momento de discusséo e deliberacéo.

Art. 20 Na Plenaria final terdo direito a voto os(as) Delegados(as) devidamente
credenciados(as) na 72 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social e que estejam de posse do
cracha de identificacdo. Aos demais participantes serd garantido o direito a voz.

Art. 21 As Deliberacbes na Plenaria Final serdo definidas a partir das prioridades
estabelecidas pelos Grupos de Trabalho considerando os 5 Eixos da Conferéncia.

Art. 22 As propostas de deliberacdo construidas pelos Grupos de Trabalho serdo apreciadas e
votadas pelos delegados, visando a defini¢do das deliberacdes finais que serdo encaminhadas
para a sistematizacdo pelo ente estadual.

Art. 23 A Plenéria Final deve resultar em um conjunto de no méximo 5 delibera¢des para o
préprio municipio; 02 deliberacdes para o Estado e 02 deliberacGes para Uniao.

Art. 24 O Produto da Conferéncia Municipal serd encaminhado para o Conselho Estadual em
instrumento proprio.

_ CAPITULO VIII
DA ELEICAO DOS(AS) DELEGADOS(AS)

Art. 25 Na Plenéria Final serdo eleitos 4 Delegados(as) para participar da 162 Conferéncia
Estadual de Assisténcia Social.

Art. 26 Serdo candidatos(as) a Delegados(as) para a 162 Conferéncia Estadual de Assisténcia
Social os participantes elencados no inciso I, do artigo 8°, deste Regimento Interno.

Paragrafo Gnico. Os(as) candidatos(as) a Delegados(as) para a Conferéncia Estadual
deverdo apresentar documento de identificacdo pessoal.

Art. 27 A escolha dos(as) 6 delegados(as) para a Pré-Conferéncia Regional, entre
participantes da 72 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, serd paritaria na seguinte
proporc¢éo:

I - 50% dos(as) representantes da Sociedade Civil, conforme segmentos abaixo relacionados:
a) dos(as) usuarios(as) e Organizacgdes de Usuarios do SUAS; 1 vaga

b) dos(as) trabalhadores(as) do SUAS; 1 vaga

c) das entidades e organizacOes de assisténcia social. 1 vaga

Il - 50% de representantes do Governo local. 3 vagas
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8 1° A escolha dos(as) Delegados(as) para a Pré-Conferéncia Regional se dara em
conformidade com o nimero de vagas destinadas ao municipio pelo Conselho Estadual de
Assisténcia Social (CEAS), previamente informada.

8 2° Serdo eleitos(as) 6 suplentes de Delegados(as) para a 16* Conferéncia Estadual,
paritariamente.

Art. 28 A relacdo dos Delegados eleitos para Pré- Conferencia Regional, e seus respectivos
suplentes, devera ser enviada ao Conselho Estadual de Assisténcia Social (CEAS) em data
oportuna.

Paragrafo Unico. Na impossibilidade do(a) Delegado(a) titular estar presente na Pré-
Conferéncia Regional , o respectivo suplente sera convocado para exercer a representacdo do
municipio.

CAPITULO IX
DAS MOGOES

Art. 29 As mocgBes deverdo ser apresentadas a Relatoria da 72 Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social, devidamente assinadas por no minimo 10% dos Delegados(as) presentes,
até a instalacdo da Plenaria Final.

Paragrafo Unico. As Mocgdes poderdo ser: de repudio, de indignacdo, de apoio, de
congratulacdo ou de recomendacéo.

Art. 30 As mocdes serdo apreciadas pela Plenaria Final. Apé6s a leitura de cada mocao,
proceder-se-4 a votacdo, sendo aprovadas as que obtiverem a maioria dos votos dos(as)
Delegados(as).

CAPITULO X
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 31 Aos participantes das Plenarias é assegurado o direito de levantar questdes de ordem a
Mesa Coordenadora, sempre que julgarem néo estar sendo cumprido este Regimento Interno.

Paragrafo Unico. Em regime de votagdo, s&o vedados os levantamentos de questdes de ordem.

Art. 32 Os casos omissos serdo resolvidos pela Comissdo Organizadora e apresentados para
votacdo da Plenéria.

Art. 33 Sera divulgado pela Comissdo Organizadora, ap0s o término do credenciamento, o
numero de delegados e delegadas da 72 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social aptos(as)
a votar, bem como o nimero de convidados(as).
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Art. 34 O presente Regimento Interno entrard em vigor ap0s aprovacdo da Penéria da 72
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.
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Sao0 Tomé das Letras /MG, 09 de Julho de 2025.

Ligia Cardia Diniz
Presidente do CMAS
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